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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre alteração da regularização fundiária para ampliar o 
conjunto de alternativas para a titulação definitiva da propriedade privada e dá outras 
providências. 

Art. 2º A Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 13-A. O projeto de regularização fundiária e urbanística, em áreas de propriedade 
pública ou privada, poderá ser realizado por iniciativa de pessoa natural ou jurídica, 
associações de moradores, cooperativas de crédito e habitacionais, ou por outros 
entes do setor privado, e poderá incluir a disponibilidade de equipamentos e a 
construção da infraestrutura necessária. 

§ 1° O poder público não poderá exigir a desapropriação de imóveis para a 
regularização em áreas já consolidadas até 22 de dezembro de 2016, ressalvadas a 
desapropriação em áreas de risco. 

§ 2º O projeto de regularização fundiária poderá prever a realização de pagamento, à 
vista ou parcelado, que garanta a sustentabilidade financeira do empreendimento. 

Art. 13-B. O ocupante da unidade imobiliária com destinação urbana livre poderá, a 
seu critério, realizar a alienação fiduciária do imóvel, inclusive para fins de contratação 
de financiamento dos serviços de regularização fundiária e urbanização, quando estes 
não forem custeados pelo Poder Público.” (NR) 

“Art. 15. ………….…………………………..…………………………..…………………… 

I - …………………………...…………………………..…………………………..……….... 

XVI - a alienação fiduciária.” (NR) 

“Art. 33. …………………………...................................................................................... 

Parágrafo único. …………………………........................................................................ 

I - na Reurb-S: 

a) operada sobre área de titularidade de ente público, caberá, alternativamente, ao 
referido ente público, município promotor, Distrito Federal, pessoa natural ou jurídica, 
associações de moradores, cooperativas de crédito e habitacionais ou por outros entes 
do setor privado a responsabilidade de elaborar o projeto de regularização fundiária 
nos termos do ajuste que venha a ser celebrado e a implantação da infraestrutura 
essencial, quando necessária; e 

b) operada sobre área titularizada por particular, caberá, alternativamente, ao referido 
ente público, município promotor, Distrito Federal, pessoa natural ou jurídica, 
associações de moradores, cooperativas de crédito e habitacionais ou por outros entes 
do setor privado a responsabilidade de elaborar e custear, total ou parcialmente, o 
projeto de regularização fundiária e a implantação da infraestrutura essencial, quando 
necessária;” (NR) 

Art. 6º A Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a seguinte 
redação. 

“Art. 4º …………………………....................................................................................... 
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§ 1o A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação 
do solo.  

§ 6º Fica vedado ao poder público fixar área mínima de lotes.” (NR) 

“Art. 16. …………………………..…………………………..…………………………..….. 

§ 1º  . ...…………………………..…………………………..……....................................... 

§ 2º  …………………………........................................................................................... 

§ 3º O Poder Público Municipal, no recebimento do projeto de loteamento ou 
desmembramento do lote, após prazo definido por resolução, seguirá aprovação tácita 
conforme inciso IX do art.3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.” (NR) 

Art. 7º No caso de o município ser responsável pelo licenciamento ambiental do 
loteamento, desmembramento de lote, condomínio urbanístico ou projeto de regularização 
fundiária, nos termos da Lei Complementar n. 140, de 8 de dezembro de 2011, a aprovação 
desses empreendimentos deverá ocorrer mediante licença urbanística e ambiental integrada. 

Art. 8º. A Lei nº 10.257, de 10 julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ………………………………………………………..…………………………….. 

Parágrafo Único. O ordenamento e controle do uso do solo descrito no inciso VI não 
poderão sobrepor os direitos dispostos nos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 13.874, 
de 20 de setembro de 2019.” (NR) 

"Art. 4º……………………………………………………………………….…………..…. 

 

III -................................................................................................................................ 

i) Gestão Compartilhada 

§ 4º Gestão Compartilhada poderá subsidiar a implantação dos instrumentos 
mencionados neste artigo.  

§ 5º Os instrumentos mencionados neste artigo deverão considerar os direitos 
dispostos nos incisos I e II do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019.” 
(NR) 

“Art. 5º…………………………………………………………………….…………….… 

   .................................................................................................. 

§ 6º   Em programas e projetos habitacionais, lei municipal específica permitirá alterar  
o espaço público, o parcelamento, edificação e uso do solo, previstos no plano diretor 
para adaptar especificidades locais.” (NR). 

         Art. 9º Ficam revogados: 

I - o inciso II do art. 4º da Lei nº 6. 766, de 1979. 

II - o §2º do art. 25 da Lei 13.465, de 2017.  

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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 JUSTIFICATIVA 

         Sabe-se que o Brasil carece de uma agenda básica para inclusão efetiva do 

cidadão a uma sociedade mais justa e com oportunidade para todos. Nesse sentido, 

mudanças institucionais já ocorridas há muito tempo nos países desenvolvidos ainda buscam 

o devido respaldo jurídico para poderem atender os brasileiros. É o caso, por exemplo, da 

titulação de cada cidadão com sua propriedade privada. 

         Estima-se, atualmente, que mais de 30 milhões de lotes imobiliários encontram-

se em situação irregular perante o Registro Geral de Imóveis e todo o ordenamento jurídico 

brasileiro. Trata-se, pois, de uma gama de imóveis que se encontra em situação de 

informalidade e insegurança jurídica equivalente a aproximadamente 50% dos lotes 

imobiliários brasileiros. Somente no estado de São Paulo, por exemplo, são 10 milhões de 

pessoas diretamente atingidas pela irregularidade dos imóveis, de modo que 83% dos 

municípios paulistas tenham alguma irregularidade. 

         Na ausência do título de propriedade privada sobre o lote onde as famílias 

habitam, uma série de consequências negativas acaba fazendo-se presente. Ou seja, sem 

um título de propriedade regularizada, o cidadão, em condição informal, não conta com um 

endereço formal ou qualquer comprovante de residência reconhecido oficialmente. Por 

consequência, toda a relação do cidadão com sistemas formais é comprometida e o resultado 

mostra-se através de estruturas urbanas precárias ou inexistentes e um ambiente 

marginalizado que se isola do resto da cidade formal. 

         Sem um comprovante de residência por ausência de título de propriedade, o 

cidadão é impedido de se integrar ao sistema bancário e financeiro formal. Somando-se a 

isso, caso tenha acesso, suas condições de crédito tendem a ser pior avaliadas, uma vez que 

inexiste bem imóvel para garantir estruturas de garantia mais sólidas. Por tabela, ou o 

montante disponível para empréstimo é mais reduzido, ou então as taxas de juros cobradas 

tendem a ser maiores do que poderiam ser. Ainda decorrente da informalidade e da ausência 

de endereço formal, a própria construção de infraestrutura para saneamento básico, 

drenagem, asfalto e iluminação pública é debilitada, dada a insegurança jurídica inerente à 

informalidade. 

         Conhecida, então, a dimensão do problema de titulação da propriedade 

privada, é possível buscar solução mediante políticas de regularização fundiária que 

respeitem os contratos firmados, busquem maior conciliação entre as partes interessadas e 

tragam maior liberdade para todo o trâmite processual e jurídico da questão. A regularização 

fundiária abrange uma série de procedimentos que se destinam, justamente, à inclusão e 

incorporação dos núcleos urbanos informais aos núcleos e ordenamentos formais mediante a 

conquista do título de propriedade privada por parte de seus ocupantes. 
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         Considerando a legislação vigente como ainda insuficiente para tratar de tão 

grande desafio à Nação, o presente projeto traz proposições para ampliar o conjunto de 

medidas de regularização que possam solucionar o problema da informalidade no mercado 

imobiliário. Para tanto, consideram-se como pilares desta nova Política Nacional de 

Regularização Fundiária dois grandes conceitos: i) a regularização e formalização dos lotes 

de  terra hoje irregulares; e ii) a desburocratização e facilitação para a criação de novos lotes 

no mercado formal. Tais pressupostos, por sua vez, surgem para atender a situação de 

informalidade atual e já existente e evitar novas formações de núcleos de invasão e ocupação 

irregular mediante maior abrangência e acesso facilitado ao mercado formal. 

         Para efeitos de análise específica sobre o presente projeto, nota-se que a 

legislação vigente representa já um grande avanço quando em comparação às últimas 

normativas. Entretanto, o processo legislativo é dinâmico e requer constante aperfeiçoamento 

para adequação às demandas e sensibilidades da realidade. Por isso, prevê-se alteração em 

lei existente (Lei nº 13.465/17) para ampliar as possibilidades de atuação e solução sobre o 

problema da regularização fundiária. A proposição trata justamente sobre possibilidade de 

organização de processo autofinanciável, em que pese a ocasional perda de capacidade de 

investimento do Poder Público Municipal em conduzir um processo completo de regularização 

fundiária. Por fim, note-se justamente a possibilidade expressa de alienar fiduciariamente o 

imóvel para que haja estruturas de garantias mais robustas contando com o lote para o 

cidadão, agora proprietário, poder contrair crédito com condições e taxas de juros menores 

em virtude de garantias agregadas. 

         Ainda em se tratando de outras alterações propostas em norma vigente (Lei 

nº6.766/79), o projeto visa maior inclusão social do cidadão brasileiro no mercado imobiliário 

formal ao facilitar o acesso e a aquisição de lotes menores e, portanto, de preço mais reduzido. 

Tal componente, permitindo a compra de lotes de metragem inferior à mínima estabelecida 

hoje, apresenta potencial para reduzir significativamente as invasões e ocupações irregulares 

de novos terrenos, uma vez que possibilita o incremento da oferta de lote que, por tamanho e 

dimensões menores, tem preço mais acessível. Some-se a isso, com estabelecimento de 

prazos para a aprovação do loteamento, evita-se que o Poder Público implique em atrasos 

para o processo de resposta ao cidadão. 

         Contudo, não basta uma busca pela regularização com normas do séc. XX para 

resolver os problemas dinâmicos que estão presentes no séc. XXI. Com a promulgação do 

Estatuto das Cidades, com a Lei 10.255 de 2001, ocorreu um grande ganho em pró do 

planejamento das cidades, com uma forte preocupação com o ordenamento e planejamento 

urbano.  

O que chama a atenção das características em comum das diversas 
concepções que pautam o planejamento das cidades modernas é a 
injunção de áreas específicas para cada atividade da cidade: bairros 
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residenciais, bairros industriais, áreas verdes bem definidas, e baixa 
densidade demográfica, aumento ainda mais a necessidade de 
maiores deslocamentos dentro da cidade (PARANAIBA, 2015, p.33).  

Jane Jacobs (1916-2006), a partir da segunda década do século XX destacou-se como 

uma grande crítica ao modelo de planejamento urbano que se materializou nas cidades norte-

americanas influenciadas por diversos modelos de planejamento, conforme apontado no 

fragmento: 

Planejadores, arquitetos do desenho urbano e aqueles que os seguem 
em suas crenças não desprezam conscientemente a importância de 
conhecer o funcionamento das coisas. Ao contrário, esforçam-se muito 
para aprender o que os santos e os sábios do urbanismo moderno 
ortodoxo disseram a respeito de como as cidades deveriam funcionar 
e o que deveria sem bom para o povo e os negócios dentro delas. Eles 
se aferram a isso com tal devoção, que, quando uma realidade 
contraditória se interpõe, ameaçando destruir o aprendizado adquirido 
a duras penas, eles colocam a realidade de lado. (JACOBS, 2001, p.6) 

O cerne dos apontamentos de Jacobs não sugere uma crítica ao pensar a cidade, mas 

sim as perspectivas de decisão de como as cidades são e como devem ser. Quanto mais 

centralizada a decisão da cidade como um todo, vicissitudes do cotidiano das pessoas são 

negligenciadas e, o comportamento individual não é considerado, ao contrário, as pessoas 

são informadas como deverão agir para se adequarem ao novo planejamento 

Em cidades economicamente desenvolvidas, em geral, a negligência é 
devida a ideologias de planejamento, rápida motorização e dificuldade 
na passagem de um modelo em que a vida nas cidades era parte óbvia 
da tradição, para um modelo onde a vida da cidade necessita da 
sustentação ativa de um atento planejamento (GEHL, 2015, p. 229) 

Somando-se a essas contribuições F.A. Hayek, economista ladeado com o Prêmio 

Sveriges Riksbank de Ciências Econômicas (Prêmio Nobel de Economia), por sua 

contribuição na pesquisa da inter relação entre economia e processos sociais e institucionais 

pontua que o planejamento centralizado, seria responsável por uma ordem artificial, uma 

ordem social dirigida, algo que despreza os pontos de vista dos seus planejados. 

Assim, entendemos que alterações na Estatuto das Cidades pode ajudar a uma 

regularização fundiária observando as novas formas e demandas de configuração das 

cidades, trazendo as pessoas cada vez mais próximas dos núcleos urbanos, combatendo o 

espraiamento das cidades, buscando economia na mobilidade urbana e melhor gestão dos 

entes com as demandas de projetos privados de Associações e Cooperativas, que consigam 

atender às demandas de forma mais capilarizadas do arranjo urbano. 

Além dos benefícios já elencados para o cidadão, deve-se salientar, por fim, as 

consequências igualmente positivas para o Poder Público Municipais, para a comunidade e 

para as empresas presentes do município. A partir do momento em que se conclui a 

regularização fundiária de áreas outrora informais, abre-se a possibilidade de a Prefeitura 
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passar a cobrar IPTU de forma justificada, levando a devida contrapartida com a urbanização 

da área, além de trazer formalidade para todos os outros aspectos associados à vida dos 

moradores locais. Finalmente, ainda para empresas, trata-se da ampliação das alternativas 

de instalação para buscar novos mercados, dado que, antes, qualquer investimento em 

terreno irregular representaria grande insegurança ao investidor. 

Regularizar imóveis, afinal, não se trata de mero status jurídico de um bem perante 

todo o ordenamento: é um programa social de amplitude nacional, inserindo de fato o cidadão 

em sua cidade, com acesso a serviços públicos e infraestrutura devida. Trata-se de um 

fenômeno com capacidade de incluir capital já existente na economia, porém não reconhecido 

na ordem formal. Regularizar as estruturas fundiárias brasileiras, portanto, pode representar 

um dos grandes choques de riqueza que o Brasil tanto precisa. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2020. 

   
Deputado Federal VINICIUS POIT 

NOVO/SP 
 

Deputado Federal KIM KATAGUIRI 
DEM/SP 

 
Deputado Federal PAULO GANIME 

NOVO/RJ 
 

Deputada Federal ADRIANA VENTURA 
NOVO/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.465, DE 11 DE JULHO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e 

urbana, sobre a liquidação de créditos 

concedidos aos assentados da reforma agrária e 

sobre a regularização fundiária no âmbito da 

Amazônia Legal; institui mecanismos para 

aprimorar a eficiência dos procedimentos de 

alienação de imóveis da União; altera as Leis 

nºs 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, 

de 20 de junho de 2014, 11.952, de 25 de junho 

de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 de 
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dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 

de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 

2009, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 

11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, 

de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 de 

maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 

13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 

de maio de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 

2012, a Medida Provisória nº 2.220, de 4 de 

setembro de 2001, e os Decretos-Leis nºs 2.398, 

de 21 de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de 

julho de 1981, 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga 

dispositivos da Lei Complementar n° 76, de 6 

de julho de 1993, e da Lei nº 13.347, de 10 de 

outubro de 2016; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Da Regularização Fundiária Urbana 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A Reurb compreende duas modalidades:  

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim 

declarados em ato do Poder Executivo municipal; e  

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) - regularização fundiária aplicável aos 

núcleos urbanos informais ocupados por população não qualificada na hipótese de que trata o 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Serão isentos de custas e emolumentos, entre outros, os seguintes atos registrais 

relacionados à Reurb-S:  

I - o primeiro registro da Reurb-S, o qual confere direitos reais aos seus 

beneficiários;  

II - o registro da legitimação fundiária;  

III - o registro do título de legitimação de posse e a sua conversão em título de 

propriedade;  
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IV - o registro da CRF e do projeto de regularização fundiária, com abertura de 

matrícula para cada unidade imobiliária urbana regularizada;  

V - a primeira averbação de construção residencial, desde que respeitado o limite 

de até setenta metros quadrados;  

VI - a aquisição do primeiro direito real sobre unidade imobiliária derivada da 

Reurb-S;  

VII - o primeiro registro do direito real de laje no âmbito da Reurb-S; e  

VIII - o fornecimento de certidões de registro para os atos previstos neste artigo.  

§ 2º Os atos de que trata este artigo independem da comprovação do pagamento de 

tributos ou penalidades tributárias, sendo vedado ao oficial de registro de imóveis exigir sua 

comprovação.  

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se também à Reurb-S que tenha 

por objeto conjuntos habitacionais ou condomínios de interesse social construídos pelo poder 

público, diretamente ou por meio da administração pública indireta, que já se encontrem 

implantados em 22 de dezembro de 2016.  

§ 4º Na Reurb, os Municípios e o Distrito Federal poderão admitir o uso misto de 

atividades como forma de promover a integração social e a geração de emprego e renda no 

núcleo urbano informal regularizado.  

§ 5º A classificação do interesse visa exclusivamente à identificação dos 

responsáveis pela implantação ou adequação das obras de infraestrutura essencial e ao 

reconhecimento do direito à gratuidade das custas e emolumentos notariais e registrais em favor 

daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas.  

§ 6º Os cartórios que não cumprirem o disposto neste artigo, que retardarem ou não 

efetuarem o registro de acordo com as normas previstas nesta Lei, por ato não justificado, 

ficarão sujeitos às sanções previstas no art. 44 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

observado o disposto nos §§ 3º-A e 3º-B do art. 30 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.  

§ 7º A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de 

serviço público de abastecimento de água, coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica, ou 

outros serviços públicos, é obrigatório aos beneficiários da Reurb realizar a conexão da 

edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar as 

demais providências necessárias à utilização do serviço, salvo disposição em contrário na 

legislação municipal.  

 

Seção II 

Dos Legitimados para Requerer a Reurb 

 

Art. 14. Poderão requerer a Reurb:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, diretamente ou por meio 

de entidades da administração pública indireta;  

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de 

cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, organizações sociais, 

organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que tenham por 

finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana;  

III - os proprietários de imóveis ou de terrenos, loteadores ou incorporadores;  

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e  

V - o Ministério Público.  

§ 1º Os legitimados poderão promover todos os atos necessários à regularização 

fundiária, inclusive requerer os atos de registro.  

§ 2º Nos casos de parcelamento do solo, de conjunto habitacional ou de condomínio 

informal, empreendidos por particular, a conclusão da Reurb confere direito de regresso àqueles 
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que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação dos núcleos 

urbanos informais.  

§ 3º O requerimento de instauração da Reurb por proprietários de terreno, 

loteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação de núcleos urbanos informais, 

ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal.  

 

CAPÍTULO II 

DOS INSTRUMENTOS DA REURB 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que 

se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:  

I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;  

II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e do art. 216-

A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973;  

III - a desapropriação em favor dos possuidores, nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 

1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

IV - a arrecadação de bem vago, nos termos do art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil);  

V - o consórcio imobiliário, nos termos do art. 46 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 

de 2001;  

VI - a desapropriação por interesse social, nos termos do inciso IV do art. 2º da Lei 

nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; 

VII - o direito de preempção, nos termos do inciso I do art. 26 da Lei nº 10.257, de 

10 de julho de 2001;  

VIII - a transferência do direito de construir, nos termos do inciso III do art. 35 da 

Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;  

IX - a requisição, em caso de perigo público iminente, nos termos do § 3º do art. 

1.228 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

X - a intervenção do poder público em parcelamento clandestino ou irregular, nos 

termos do art. 40 da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979;  

XI - a alienação de imóvel pela administração pública diretamente para seu 

detentor, nos termos da alínea f do inciso I do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

XII - a concessão de uso especial para fins de moradia;  

XIII - a concessão de direito real de uso;  

XIV - a doação; e  

XV - a compra e venda.  

 

Art. 16. Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, 

a aquisição de direitos reais pelo particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da 

unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato do Poder 

Executivo titular do domínio, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e 

a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias.  

Parágrafo único. As áreas de propriedade do poder público registradas no Registro 

de Imóveis, que sejam objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser 

objeto da Reurb, desde que celebrado acordo judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei, 

homologado pelo juiz.  
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Legitimação de Posse 

 

Art. 25. A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de 

regularização fundiária, constitui ato do poder público destinado a conferir título, por meio do 

qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de seus ocupantes, 

do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em direito real de 

propriedade, na forma desta Lei.  

§ 1º A legitimação de posse poderá ser transferida por causa mortis ou por ato inter 

vivos.  

§ 2º A legitimação de posse não se aplica aos imóveis urbanos situados em área de 

titularidade do poder público.  

 

Art. 26. Sem prejuízo dos direitos decorrentes do exercício da posse mansa e 

pacífica no tempo, aquele em cujo favor for expedido título de legitimação de posse, decorrido 

o prazo de cinco anos de seu registro, terá a conversão automática dele em título de propriedade, 

desde que atendidos os termos e as condições do art. 183 da Constituição Federal, 

independentemente de prévia provocação ou prática de ato registral.  

§ 1º Nos casos não contemplados pelo art. 183 da Constituição Federal, o título de 

legitimação de posse poderá ser convertido em título de propriedade, desde que satisfeitos os 

requisitos de usucapião estabelecidos na legislação em vigor, a requerimento do interessado, 

perante o registro de imóveis competente.  

§ 2º A legitimação de posse, após convertida em propriedade, constitui forma 

originária de aquisição de direito real, de modo que a unidade imobiliária com destinação 

urbana regularizada restará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames 

ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem 

respeito ao próprio beneficiário.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. Instaurada a Reurb, compete ao Município aprovar o projeto de 

regularização fundiária, do qual deverão constar as responsabilidades das partes envolvidas.  

Parágrafo único. A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e 

da implantação da infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes procedimentos:  

I - na Reurb-S:  

a) operada sobre área de titularidade de ente público, caberão ao referido ente 

público ou ao Município promotor ou ao Distrito Federal a responsabilidade de elaborar o 

projeto de regularização fundiária nos termos do ajuste que venha a ser celebrado e a 

implantação da infraestrutura essencial, quando necessária; e   

b) operada sobre área titularizada por particular, caberão ao Município ou ao 

Distrito Federal a responsabilidade de elaborar e custear o projeto de regularização fundiária e 

a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária;   
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II - na Reurb-E, a regularização fundiária será contratada e custeada por seus 

potenciais beneficiários ou requerentes privados;  

III - na Reurb-E sobre áreas públicas, se houver interesse público, o Município 

poderá proceder à elaboração e ao custeio do projeto de regularização fundiária e da 

implantação da infraestrutura essencial, com posterior cobrança aos seus beneficiários.  

 

Art. 34. Os Municípios poderão criar câmaras de prevenção e resolução 

administrativa de conflitos, no âmbito da administração local, inclusive mediante celebração de 

ajustes com os Tribunais de Justiça estaduais, as quais deterão competência para dirimir 

conflitos relacionados à Reurb, mediante solução consensual.  

§ 1º O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput deste 

artigo será estabelecido em ato do Poder Executivo municipal e, na falta do ato, pelo disposto 

na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015.  

§ 2º Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá 

condição para a conclusão da Reurb, com consequente expedição da CRF.  

§ 3º Os Municípios poderão instaurar, de ofício ou mediante provocação, 

procedimento de mediação coletiva de conflitos relacionados à Reurb.  

§ 4º A instauração de procedimento administrativo para a resolução consensual de 

conflitos no âmbito da Reurb suspende a prescrição.  

§ 5º Os Municípios e o Distrito Federal poderão, mediante a celebração de convênio, utilizar os 

Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania ou as câmaras de mediação 

credenciadas nos Tribunais de Justiça. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e 

dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei.  

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 

o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO 

 

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos:  

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 

densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal para a zona 

em que se situem. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
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II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados) 

e frente mínima de 5 (cinco) metros, salvo quando a legislação estadual ou municipal 

determinar maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou 

edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 

públicos competentes; 

III - ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não 

edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida por lei municipal 

ou distrital que aprovar o instrumento do planejamento territorial, até o limite mínimo de 5 

(cinco) metros de cada lado. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.913, de 25/11/2019, 

republicada na Edição Extra do DOU de 26/11/2019) 

III-A. - ao longo das águas correntes e dormentes e da faixa de domínio das 

ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de, no mínimo, 15 (quinze) 

metros de cada lado; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.913, de 25/11/2019, republicada na 

Edição Extra do DOU de 26/11/2019) 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, 

existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.  

§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território 

do Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupação do solo, 

que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos 

de aproveitamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer e similares.  

§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será 

exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros 

que garantam a segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido 

nas normas técnicas pertinentes. (Parágrafo acrescido com redação dada pela Lei nº 10.932, 

de 3/8/2004) 

§ 4º No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, poderão ser instituídas 

limitações administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em benefício do poder público, da 

população em geral e da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de passagem, 

usufrutos e restrições à construção de muros. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 

11/7/2017) 

§ 5º As edificações localizadas nas áreas contíguas às faixas de domínio público 

dos trechos de rodovia que atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de 

serem incluídas em perímetro urbano, desde que construídas até a data de promulgação deste 

parágrafo, ficam dispensadas da observância da exigência prevista no inciso III do caput deste 

artigo, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou distrital. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.913, de 25/11/2019, republicada na Edição Extra do DOU 

de 26/11/2019) 

 

Art. 5º O Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada 

loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos.  

Parágrafo único.  Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede 

telefônica e gás canalizado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10932-3-agosto-2004-533184-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10932-3-agosto-2004-533184-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13913-25-novembro-2019-789458-republicacao-159490-pl.html
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Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento 

apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou 

recusadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do Poder Público, o projeto será 

considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos 

derivados da omissão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

§ 2º Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias 

para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada das 

obras de urbanização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29/1/1999) 

 

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 

edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 

descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 

loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste 

caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 

Institui a Declaração de Direitos de Liberdade 

Econômica; estabelece garantias de livre 

mercado; altera as Leis nºs 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 

2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto-

Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

revoga a Lei Delegada nº 4, de 26 de setembro de 

1962, a Lei nº 11.887, de 24 de dezembro de 

2008, e dispositivos do Decreto-Lei nº 73, de 21 

de novembro de 1966; e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA 

 

Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o 

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 170 da Constituição Federal: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-norma-pl.html
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I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha 

exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade 

de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;  

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, 

inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças ou encargos adicionais, 

observadas:  

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição 

sonora e à perturbação do sossego público;   

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro 

negócio jurídico, bem como as decorrentes das normas de direito real, incluídas as de direito de 

vizinhança; e   

c) a legislação trabalhista;   

III - definir livremente, em mercados não regulados, o preço de produtos e de 

serviços como consequência de alterações da oferta e da demanda;  

IV - receber tratamento isonômico de órgãos e de entidades da administração 

pública quanto ao exercício de atos de liberação da atividade econômica, hipótese em que o ato 

de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpretação adotados em decisões 

administrativas análogas anteriores, observado o disposto em regulamento;  

V - gozar de presunção de boa-fé nos atos praticados no exercício da atividade 

econômica, para os quais as dúvidas de interpretação do direito civil, empresarial, econômico 

e urbanístico serão resolvidas de forma a preservar a autonomia privada, exceto se houver 

expressa disposição legal em contrário;  

VI - desenvolver, executar, operar ou comercializar novas modalidades de produtos 

e de serviços quando as normas infralegais se tornarem desatualizadas por força de 

desenvolvimento tecnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em 

regulamento, que disciplinará os requisitos para aferição da situação concreta, os 

procedimentos, o momento e as condições dos efeitos;  

VII - (VETADO);  

VIII - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto 

de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a aplicar todas as regras de direito 

empresarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas de ordem pública;  

IX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de liberação da atividade 

econômica que se sujeitam ao disposto nesta Lei, apresentados todos os elementos necessários 

à instrução do processo, o particular será cientificado expressa e imediatamente do prazo 

máximo estipulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio 

da autoridade competente importará aprovação tácita para todos os efeitos, ressalvadas as 

hipóteses expressamente vedadas em lei;  

X - arquivar qualquer documento por meio de microfilme ou por meio digital, 

conforme técnica e requisitos estabelecidos em regulamento, hipótese em que se equiparará a 

documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato de direito 

público;  

XI - não ser exigida medida ou prestação compensatória ou mitigatória abusiva, em 

sede de estudos de impacto ou outras liberações de atividade econômica no direito urbanístico, 

entendida como aquela que:  

a) (VETADO);   

b) requeira medida que já era planejada para execução antes da solicitação pelo 

particular, sem que a atividade econômica altere a demanda para execução da referida medida;   

c) utilize-se do particular para realizar execuções que compensem impactos que 

existiriam independentemente do empreendimento ou da atividade econômica solicitada;   
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d) requeira a execução ou prestação de qualquer tipo para áreas ou situação além 

daquelas diretamente impactadas pela atividade econômica; ou   

e) mostre-se sem razoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio 

de coação ou intimidação; e   

XII - não ser exigida pela administração pública direta ou indireta certidão sem 

previsão expressa em lei.  

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:  

I - ato do Poder Executivo federal disporá sobre a classificação de atividades de 

baixo risco a ser observada na ausência de legislação estadual, distrital ou municipal específica;  

II - na hipótese de ausência de ato do Poder Executivo federal de que trata o inciso 

I deste parágrafo, será aplicada resolução do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (CGSIM), 

independentemente da aderência do ente federativo à Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim); e  

III - na hipótese de existência de legislação estadual, distrital ou municipal sobre a 

classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo que editar ou tiver editado norma 

específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.  

§ 2º A fiscalização do exercício do direito de que trata o inciso I do caput deste 

artigo será realizada posteriormente, de ofício ou como consequência de denúncia encaminhada 

à autoridade competente.  

§ 3º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica:  

I - às situações em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a 

finalidade de reduzir o valor do tributo, de postergar a sua arrecadação ou de remeter lucros em 

forma de custos ao exterior; e  

II - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais 

disposições protegidas por lei federal.  

§ 4º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como 

restrito o grupo cuja quantidade de integrantes não seja superior aos limites específicos 

estabelecidos para a prática da modalidade de implementação, teste ou oferta, conforme 

estabelecido em portaria do Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 

do Ministério da Economia.   

§ 5º O disposto no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica à empresa pública 

e à sociedade de economia mista definidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 

2016.  

§ 6º O disposto no inciso IX do caput deste artigo não se aplica quando:  

I - versar sobre questões tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro 

de marcas;  

II - a decisão importar em compromisso financeiro da administração pública; e  

III - houver objeção expressa em tratado em vigor no País.  

§ 7º A aprovação tácita prevista no inciso IX do caput deste artigo não se aplica 

quando a titularidade da solicitação for de agente público ou de seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, 

dirigida a autoridade administrativa ou política do próprio órgão ou entidade da administração 

pública em que desenvolva suas atividades funcionais.  

§ 8º O prazo a que se refere o inciso IX do caput deste artigo será definido pelo 

órgão ou pela entidade da administração pública solicitada, observados os princípios da 

impessoalidade e da eficiência e os limites máximos estabelecidos em regulamento.  

§ 9º (VETADO).  

§ 10. O disposto no inciso XI do caput deste artigo não se aplica às situações de 

acordo resultantes de ilicitude.  
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§ 11. Para os fins do inciso XII do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de 

validade de certidão emitida sobre fato imutável, inclusive sobre óbito.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA 

 

Art. 4º É dever da administração pública e das demais entidades que se vinculam a 

esta Lei, no exercício de regulamentação de norma pública pertencente à legislação sobre a qual 

esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão explícita em lei, evitar o abuso do 

poder regulatório de maneira a, indevidamente:  

I - criar reserva de mercado ao favorecer, na regulação, grupo econômico, ou 

profissional, em prejuízo dos demais concorrentes;  

II - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou 

estrangeiros no mercado;  

III - exigir especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado;  

IV - redigir enunciados que impeçam ou retardem a inovação e a adoção de novas 

tecnologias, processos ou modelos de negócios, ressalvadas as situações consideradas em 

regulamento como de alto risco;  

V - aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios;  

VI - criar demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade 

profissional, inclusive de uso de cartórios, registros ou cadastros;  

VII - introduzir limites à livre formação de sociedades empresariais ou de atividades 

econômicas;  

VIII - restringir o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor 

econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vedadas em lei federal; e  

IX - exigir, sob o pretexto de inscrição tributária, requerimentos de outra natureza 

de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3º desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, 

ao combate à poluição em qualquer de suas 

formas e à preservação das florestas, da fauna e 

da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 

de 1981.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do 

caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 

exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 

das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se:  

I - licenciamento ambiental: o procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental;  

II - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao ente federativo 

originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei Complementar;  

III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar no 

desempenho das atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo ente 

federativo originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal, estabelece diretrizes gerais da política 

urbana e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DIRETRIZES GERAIS  
 

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei.  

Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto da Cidade, 

estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana 

em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 

ambiental.  

 

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  

I - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 

serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações;  
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II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 

representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução e 

acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de influência, 

de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre 

o meio ambiente;  

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos 

adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais;  

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 

relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não 

utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 

influência;  

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 

urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social e econômica do 

Município e do território sob sua área de influência;  

IX - justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização;  

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos 

gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de modo a privilegiar os 

investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 

sociais;  

XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 

valorização de imóveis urbanos;  

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, 

do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada nos 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmente 

negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população;  

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação 

do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais;  

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das 

normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 

unidades habitacionais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
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XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 

empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse social;  

XVII - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, 

de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução 

de impactos ambientais e a economia de recursos naturais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, 

de 2/7/2013) 

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, 

telecomunicações, abastecimento de água e saneamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.116, 

de 20/4/2015) 

XIX - garantia de condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas 

dependências internas das edificações urbanas, inclusive nas destinadas à moradia e ao serviço 

dos trabalhadores domésticos, observados requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, 

iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.699, de 2/8/2018) 

 

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana:  

I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;  

II - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;  

III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, programas de construção de moradias e melhoria das condições 

habitacionais, de saneamento básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano 

e dos demais espaços de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, que incluam regras de acessibilidade aos 

locais de uso público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social.  
 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

 

Seção I  

Dos instrumentos em geral  
 

Art. 4º Para os fins desta Lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:  

I - planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social;  

II - planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões;  

III - planejamento municipal, em especial:  

a) plano diretor; 

b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo; 

c) zoneamento ambiental; 

d) plano plurianual; 

e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual; 

f) gestão orçamentária participativa; 

g) planos, programas e projetos setoriais; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12836-2-julho-2013-776414-publicacaooriginal-140333-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13116-20-abril-2015-780558-publicacaooriginal-146693-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13699-2-agosto-2018-787009-publicacaooriginal-156092-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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h) planos de desenvolvimento econômico e social; 

IV - institutos tributários e financeiros:  

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU; 

b) contribuição de melhoria; 

c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

V - institutos jurídicos e políticos:  

a) desapropriação; 

b) servidão administrativa; 

c) limitações administrativas; 

d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano; 

e) instituição de unidades de conservação; 

f) instituição de zonas especiais de interesse social; 

g) concessão de direito real de uso; 

h) concessão de uso especial para fins de moradia; 

i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios; 

j) usucapião especial de imóvel urbano; 

l) direito de superfície; 

m) direito de preempção; 

n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso; 

o) transferência do direito de construir; 

p) operações urbanas consorciadas; 

q) regularização fundiária; 

r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos 

favorecidos; 

s) referendo popular e plebiscito; 

t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 459, de 25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

u) legitimação de posse. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 459, de 

25/3/2009 convertida na Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

VI - estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV).  

§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é 

própria, observado o disposto nesta Lei.  

§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica nessa 

área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos poderá ser contratada 

coletivamente.  

§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de recursos 

por parte do Poder Público municipal devem ser objeto de controle social, garantida a 

participação de comunidades, movimentos e entidades da sociedade civil.  
 

Seção II  

Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios  
 

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 

determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as condições e os prazos para 

implementação da referida obrigação.  

§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:  

I - cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor ou em 

legislação dele decorrente;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-459-25-marco-2009-587252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-459-25-marco-2009-587252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-459-25-marco-2009-587252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2009/medidaprovisoria-459-25-marco-2009-587252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11977-7-julho-2009-589206-norma-pl.html
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II - (VETADO)  

§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 

cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de 

imóveis.  

§ 3º A notificação far-se-á:  

I - por funcionário do órgão competente do Poder Público municipal, ao proprietário 

do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou 

administração;  

II - por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 

prevista pelo inciso I.  

§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:  

I - um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no órgão 

municipal competente;  

II - dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 

empreendimento.  

§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei municipal 

específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em etapas, assegurando-se que o 

projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.  

 

Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis , posterior à 

data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 

no art. 5º desta Lei, sem interrupção de quaisquer prazos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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